
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO - PR.

PROTOCOLO

N": 029/19

Data: 11/02/19

Hora: 09:45

Visto: CaroUna

INDICAÇÃO

EMENTA: Indica a colocação de placas do programa "Pé na
faixa".

RAPHAEL D. SAMPAIO e FERNANDO V. PEPPES,

vereadores que esta subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Comélio

Procópio, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE,

colocação de faixas que atendam ao programa "Pé na faixa", autorizado pela Lei Municipal n° 033/16.

JUSTIFICATIVA

Estão sendo colocadas inúmeras placas na cidade, por esse

motivo, aproveitamos para indicar a colocação de placas do programa "Pé na faixa", nos termos da

Lei Municipal n° 033/16.

Comélio Procópio, 11 de fevereiro de 2019.

Raphael Dias Sampaí
Vereador-MDB

lernando Vanuchí

Vereador - MDB
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